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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAPE/PB 

  

  

Processo n.º 00003503820058150351 

  

                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE ALVES DO ESPIRITO SANTO IRMAO, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

Em que pese a decisão de ID Nº 54942190 - Decisão, vem postular pela reconsideração do pedido de 
desbloqueio referente ao protocolo 20070000355587, no valor de R$ 18.262,16 junto aos Bancos Santander, 
Citibank, Sicredi e Itaú, posto que os extratos que comprovam que os bloqueios permanecem ativos já foram 
juntados aos autos na peça de ID Nº52211902 - Petição. 

Desta forma, como os extratos das contas possuem diversos bloqueios, destaca-se abaixo as referidas 
constrições judiciais, com as informações solicitadas como nome da instituição financeira, número da agência e 
conta.  
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Em virtude do exposto, considerando que a documentação já consta nos autos , vem reiterar o pedido de expedição dos  
comprovantes de desbloqueio das contas supracitadas, através expedição de ofício para as instituições financeiras para que 
estas cumpram com a ordem de desbloqueio referente ao valor de R$18.262,16 - protocolo nº 2007000355587, 
propiciando assim, ao patrono do réu demonstrar ao cliente a inexistência de bloqueios em contas financeiras. 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 
Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em 
nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. Nestes 
Termos, Pede Deferimento. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAPE, 16 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


